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Ofício n° 496/2019/SG 

Exm°. Sr. 
Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Ati."—iARA MUNICIPAL 
DE JUIZ DE,  FR,A 

Protocoio 

Em ;_lj 

Referência: Pedido de Informação n° 0159/2018 - Mesa Diretora 

Assunto: Pedido de Informação 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminho a essa 

Egrégia Casa Legislativa a informação solicitada. Trata-se de Pedido de Informação 

solicitado pela Mesa Diretora. 

Atenciosamente, 

ANT 8'110 AL AS 
'Prefeito 



JUIZ DE FORA 
PREF E 1 TURA 

Memorando n° 495/2019/SG 	 17 de janeiro de 2019 

De: Carlos Alberto Ramos de Faria 
Secretário de Governo 
SG 

Para: Antônio Almas 
Prefeito 
GP 

Referência: Ofício CM n° 3387/2018 
Pedido de Informação n° 0159/2018 

Assunto: Pedido de Informação 

Em relação ao pedido de informação da Câmara Municipal de Juiz de Fora, a 

Prefeitura esclarece as normas da Vigilância Sanitária não permitem instalação de 

"insufilm". Já as janelas danificadas e infiltração oriunda do telhado serão reparadas no 

primeiro semestre de 2019. Já a designação de um novo psiquiatra para UBS do bairro 

Cidade do Sol é inviável, uma vez que, atualmente, o corpo clínico das Unidades Básicas 

de Saúde não possuem profissionais especialistas em Psiquiatria. Assim, o atendimento é 

realizado por pedido de encaminhamento, disponibilizado em consulta com clínico geral 

para a especialidade, e a unidade faz contato com o Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS - para marcação de consulta com profissional solicitado pelo usuário. Outrossim, 

quanto às cadeiras da recepção e sala de reunião, foram adquiridos novos mobiliários, 

cuja entrega está em fase final. Quanto ao aparecimento de ferrugem na estrutura externa 

da unidade, a construtora responsável pela obra já foi acionada. Por sua vez, acerca da 

suposta falta de medicamentos básicos e insumos nas UAPS, cabe esclarecer que a 

Secretaria de Saúde adquire anualmente milhões de unidades de medicamentos e 

insumos que são dispensados para a população no Município. No entanto, como é de 

conhecimento, a falta de repasse regulares de recursos por parte do Governo do Estado 

vem dificultando o abastecimento regular de medicamentos em nosso Município. Todas 

as medidas possíveis vêm sendo tomadas pela gestão de forma a minimizar os 

problemas de abastecimento em todas as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde. 
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Além disso, em virtude dos recessos de fim de ano por parte dos laboratórios, várias 

entregas de produtos ficaram pendentes e devem ser retomadas na primeira quinzena de 

janeiro. Atualmente a Prefeitura conta com uma cobertura de estoque de 70% de 

medicamentos essenciais padronizados nas UAPS. No que se refere à possibilidade de 

conserto de equipamentos de TI que estão danificados, a SS adquiriu novos "desktops" 

para as Unidades Básicas de Saúde. Todas as UBS's receberam alguns novos 

equipamentos. De toda forma, a SS verificará os equipamentos de TI da UBS Cidade do 

Sol que necessitam de manutenção e enviará para o laboratório de informática da 

Subsecretaria de Tecnologia de Informação da Secretaria de Planejamento e Gestão para 

verificação. 

Atenciosamente, 

Carlos Alber o R mos de Faria 
Secretário de overno 
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